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"Art. 3 O pagamento de despesas no exercício de 1999, inclusive os "restos a pagar" do
exercício de 1998, relativos às despesas de que trata art. l, fica limitado a R$ 34.648.183.000,00
(trinta e quatro bilhões, seiscentos e quarenta e oito milhões, cento e oitenta e três mil reais),
obedecida a distribuição constante doi Anexos II, III e IV deste Decreto.

"(NR)

Art. 21 Em decorrência do disposto no artigo anterior, os Anexos 1, II, 111 e IV do Decreto
n2 3.03 1, de 1999, com alterações posteriores, ficam ampliados, respectivamente, conforme Anexos 1, II,
III e IV deste Decreto.
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Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 3.173, DE 16 DE SETEMBRO DE 1999.

Altera dispositivos do Decreto n2 3.03 1, de 20 de abril de
1999, que dispõe sobre a compatibilização entre a
realização da receita e a execução da despesa, sobre a
programação orçamentária e financeira do Poder
Executivo para o exercício de 1999, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea t'b' do art. 48 da Lei nu 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei nu 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como
com o art, 66 da Lei n0 9.692. de 27 de julho de 1998, e com o "caput" do art. 6 2 e § l e 21 do art. 91 da
Lei n`9.789, de 23 de fevereiro de 1999,

DECRETA:

Art. 1 1 Os arts. 1'-'e 3 do Decreto W`3.03 1,  de 20 de abril de )Q99, pasm a vlgoru- cn
a seguinte redução:

"Art. i Ficam limitados a R$ 35.217.970.000,00 (trinta e cinco bjlhúes, duzentos e
dezessete milhões, novecentos e setenta mil reais) a movimentação e o empenho das dotações
rçamentárias dos órgãos do Poder Executivo, dos grupos "outras despesas correntes",

"investimentos" e "inversões financeiras", constantes da Lei n 9.789, de 23 de fevereiro de 1999,
bem como o pagamento das despesas correspondentes, inclusive de "restos a pagar", conforme
estabelecido nos arts. 2, 3u, e 6 deste Decreto.

................................................................................................................."(NR)

Art. 31 O demonstrativo a que se refere o art. 9, § 2, da Lei n9 9.789, de 1999, passa a
ser o constante do Anexo V a este Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro de 1999; 178 da Independência e 111 1 da República.

FERNANDO BENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares

ANEXO 1
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

RÉ M

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS ACRÈS121MÕ
DE LIMITE

20101 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 7.000
20117 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 68.600
22000 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 74.500
24000 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.800
25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 80.000
26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 50.000
28000 MINISTÉRIO DO DESENV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 3.000
33000 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 65.600
35000 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 50.000
39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 314.000

- Brasil em Ação 217,000
- Demais 97.000

41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 30.000
44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 3,400
47000 MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 20.370
49000 GABINETE DO MIN. EXTRAORDINÁRIO DE POLITICA FUNDIÁRIA 3.000
51000 MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO 28.500

- Brasil em Ação 6.900
- Demais 21.600

53000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 41.200
73105 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL-RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 8.000

TOTAL 847.970
FONTES 100, 112,113.114. 1 15. 120,121, 122.124.125.126.127.128.129,130.131. 132.133.135. 136, 137,138.139,141.143,147,

148.149. 150, 151, 183,158.156,167.162.160.181. 199.213.236,246.247.248,249,250.2500261.

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 1998

ANEXOU

RS MI
AtÓ ANS Até Até

ÔGÃOS EJOU UNIDADES ORÇAMENTARIAS S3ten5m Otut-o Novomb,-o Dazembro

20101	 GA8!t'IETEDA PRESIDÊNCIA DAREPUBLIC4 7.000 7.000 7000 7.000
20117 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URE1ANO 17000 34.000 51.000 68.600
22000	 MINISTÉRIO DAAGRICULTURA E CO ABASTECIMENTO 19.000 38.000 57.000 74.500
24000	 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.500 5.000 7.500 9.800
25000	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 20.000 40.000 66.000 80.000
2C000	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 50.000 50.000 50.000 50.000
26600	 MINISTÉRIO DO OESENV., INDI)STRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 750 1.500 2.250 3.000
33000	 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 05.600 65.600 65.600 (35.600
35000	 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 15.000 30.000 45.000 49.000
39000	 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 87.000 96.000 144.000 192.169
44000	 MINISTÉRO DO MEIO AMBIENTE 3.400 3.400 3.400 3.400
47000	 MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 20.370 20.370 20.370 20.370
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41000 GA8TE DO MINISTRO EXTR. DE POLÍTICA FUNDIÁRIA
51000 M*18TIO DO ESPORTE E TURISMO
53000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
73105 GDF-RECURSOS SOB SUPERVISÃO DOM. F.

	3.000	 3.000	 3.000	 3.000

	

5.400	 10.800	 16200	 21.600

	

10.000	 20.000	 30.000	 41.200

	

2.000	 4.000	 8.000	 8.000

ANEXO III

R$ mil

ÕRQÂOS VOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
Até

Setembro
Até

Outubro
Até

Novembro
Até

Dezembro

41000	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 7.500 15.000 22.500 30.000

TOTAL  7.500 15.000 22.500 30.000
FONTES113, 136,150,213.238 e 250.

ANEXO 1V

RS mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS
Até

Setembro
Até

Outubro
Até

Novembro
Até

Dezembro

35000	 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕESEXTERIORES
39000	 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

1.000
25.000

1.000
50.000

1.000
75.000

1.000
98.891

SUBTOTAL 20.000 51.000 76.000 99.891

BRASIL EM AÇÃO 28.000 56.000 84.000 114.550

-	 TOTAL 1	 54.0001 107.0001 160.0001 214.441

FONTES: 141, 1. 148. 149,180,181.246.247.2*249,2800281.

Art. 22 Compete à Autoridade Central Federal:

- representar os interesses do Estado brasileiro na preservação dos direitos e das garantias
mdii iduais das crianças e dos adolescentes dados em adoção internacional, observada a Convenção a que
sc refere o artigo anterior;

II. receber todas as comunicações oriundas das Autoridades Centrais dos Estados
contratantes e transmiti-Ias, se for o caso, às Autoridades Centrais dos Estados federados brasileiros e do
Distrito Federal;

III - cooperar com as Autoridades Centrais dos Estados contratantes e promover ações de
cooperação técnica e colaboração entre as Autoridades Centrais dos Estados federados brasileiros e do
Distrito Federal, a fim de assegurar a proteção das crianças e alcançar os demais objetivos da Convenção;

IV - tomar as medidas adequadas para:

a) fornecer informações sobre a legislação brasileira em matéria de adoção;

b) fornecer dados estatísticos e formulários padronizados;

c) informar-se mutuamente sobre as medidas operacionais decorrentes da aplicação da
Convenção e, na medida do possível, remover os obstáculos que se apresentarem;

V - promover o credenciamento dos organismos que atuem em adoção internacional no
Estado brasileiro, verificando se também estão credenciadas pela autoridade Central do Estado contratante
de onde são originários, comunicando o credenciamento ao Bureau Permanente da Conferência da Haia
de Direito Internacional Privado;

VI - gerenciar banco de dados, para análise e decisão quanto:

a) aos nomes dos pretendentes estrangeiros habilitados;

b) aos nomes dos pretendentes estrangeiros considerados inidôneos pelas Autoridades
Centrais dos Estados federados e do Distrito Federal;

c) aos nomes das crianças e dos adolescentes disponíveis para adoção por candidatos

ANEXO V
	

estrangeiros; d) aos casos de adoção internacional deferidos;

DEMONSTRATIVO

(Lei nC 9.789, de 23 de fevereiro de 1999 1 art. 9, § 2)

Resultado Primário Mínimo (Lei n 9789, de 23.2.99, art. 9, caput) R$ 16.342,8 milhões

Resultado Primário Anteriormente Previsto (Decreto n 9 3.03 1, de 20. 4.99) R$ 24.192,0 milhões

Observação: O resultado primário de que trata o anexo VII do Decreto n2 3.031, de 20 de abril de 1999,
não será reduzido, tendo em vista que o acréscimo de despesa ora autorizado é inferior ao
excesso de arrecadação verificado até esta data, restando, em conseqílência, atendido o
disposto na Lei n22 9.789, art. 9, caput.

DECRETO N°3.174, DE 16 DE SETEMBRO DE 1999.

Designa as Autoridades Centrais encarregadas de dar
cumprimento às obrigações impostas pela Convenção
Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em
Matéria de Adoção Internacional, institui o Programa
Nacional de Cooperação em Adoção Internacional e cria
o Conselho das Autoridades Centrais Administrativas
Brasileiras.

e) às estatísticas relativas às informações sobre adotantes e adotados, fornecidas pelas
Autoridades Centrais de cada Estado contratante;

VI! - fornecer ao Ministério das Relações Exteriores os dados a respeito das crianças e dos
adolescentes adotados. contidos no banco de dados mencionado no inciso anterior, para que os envie às
Repartições Consulares brasileiras incumbidas de efetuar a matrícula dos brasileiros residentes no exterior,
independentemente do fato da recepção automática da sentença do Juiz Nacional e da assunção da
nacionalidade do Estado de acolhida;

VIII - tomar, em conjunto com as Autoridades Centrais dos Estados federados e do Distrito
Federal, diretamente ou com a colaboração de outras autoridades públicas, todas as medidas apropriadas
para prevenir benefícios materiais induzidos por ocasião de uma adoção e para impedir quaisquer práticas
contrárias aos objetivos da Convenção mencionada neste Decreto.

Parágrafo único. O credenciamento previsto no inciso V deste artigo deverá ser precedido
do cadastramento estabelecido no art. 72 do Decreto n2 2.381, de 12 de novembro de 1997, que

regulamenta a Lei Complementar n9 89, de 18 de fevereiro de 1997.

Art. 32 É instituído, no âmbito do Departamento da Criança e do Adolescente, o Programa
Nacional de Cooperação em Adoção Internacional, cujas atribuições e competências serão definidas em
regimento interno.

Art. 45 Ficam designados como Autoridades Centrais no âmbito dos Estados federados e
do Distrito Federal as Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção, previstas no art. 52 da Lei n 5 8.069, de
13 de julho de 1990, ou os órgãos análogos com distinta nomenclatura, aos quais compete exercer as
atribuições operacionais e procedimentais que não se incluam naquelas de natureza administrativa a cargo
da Autoridade Central Federal, respeitadas as determinações das respectivas leis de organização judiciária
e normas locais que a instituíram.

Parágrafo único. As competências das Autoridades Centrais dos Estados federados e do
Distrito Federal serão exercidas pela Autoridade Central Federal, quando no respectivo ente federado
inexistir comissão Estadual Judiciária de Adoção ou órgão com atribuições análogas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 	 Art. 52 Fica criado o Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras, composto pelos

incisos IV e VI, da Constituição, e em conformidade com o Decreto n 2 3.087, de 21 de junho de 1999,	 seguinte membros:

DECRETA: 	 1 - Autoridade Central Federal, que o presidirá;

Art. 12 Fica designada como Autoridade Central Federal, a que se refere o artigo 6 da	
II - um representante de cada Autoridade Central dos Estados federados e do Distrito

Convenção Relativa a Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional,
Federal;

concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo na 1, de 14 de janeiro de
1999, e promulgada pelo Decreto flQ 3.087, de 21 de junho de 1999, a Secretaria de Estado dos Direitos 	

III - um representante do Ministério das Relações Exteriores; e

Humanos do Ministério da Justiça IV - um representante do Departamento de Policia Federal.
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